














ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOIOERÊ

SECRETARIA DE GABINETE DO PREFEITO
EXTRATO DE TERMO DE FOMENTO Nº 008/2.019.

INEXIGIBILIDADE DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 009/2.019.
 
DATA DE ASSINATURA DO TERMO DE FOMENTO: 30 DE
OUTUBRO DE 2.019.
 
CONCEDENTE: MUNICÍPIO DE GOIOERÊ, pessoa jurídica de
direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° 78.198.975/0001-
63, estabelecido à Avenida Amazonas, n° 280, Jardim Lindóia, nesta
cidade e comarca de Goioerê – Pr, doravante denominado,
simplesmente, CONCEDENTE, neste ato representado pelo Prefeito
Municipal Senhor PEDRO ANTÔNIO DE OLIVEIRA COELHO,
brasileiro, casado, portador do RG n.º 2.167.875-9 e inscrito no CPF
sob o n.º 490.615.069-87, residente e domiciliado à Avenida Mauro
Mori n.º 818 – Jardim Lindóia, nesta cidade de Goioerê-Paraná.
 
TOMADOR: ASSOCIAÇÃO GOIOERENSE DE DEFICIENTES
FÍSICOS, instituição sem fins lucrativos, declarada de utilidade
Pública através da Lei Municipal nº 1.263/1.992, inscrita no CNPJ sob
o nº 80.900.657/0001-44, situada na Rua Engenheiro Beltrão, n.º
1.300 – Bairro Vila Guaíra, CEP: 87.360-000, nesta Cidade de
Goioerê-Pr, doravante denominada, simplesmente TOMADOR, neste
ato representado por sua presidente a Senhora SOLANGE VALENTE
DIAS, brasileira, casada, portadora da RG n° 4.211.434-0 SSP/PR,
inscrita no CPF sob o n° 573.123.979-72, residente e domiciliada na
Rua Campo Mourão, n.º 880 – Centro, CEP: 87.360-000, nesta Cidade
de Goioerê-Pr.
 
OBJETO: A implantação do Projeto INFORMÁTICA PARA TODOS
busca a inclusão digital através da informática e consequentemente a
inclusão social dos deficientes físicos do município de Goioerê, para
que possam usufruir dos benefícios da área da informática e torna-los
favoráveis a seu desempenho e melhora na qualidade de vida, seja
desde simples tarefas até a capacitação para o mercado de trabalho.
 
VALOR: O valor global para este Termo de Fomento é na ordem de
R$-10.000,00 (dez mil reais) divididos em duas parcelas mensais,
sendo o valor de R$-9.160,00 (nove mil e cento e sessenta reais)
correspondente a primeira parcela a ser paga no mês de novembro e o
valor de R$-840,00 (oitocentos e quarenta reais) referente a segunda
parcela a ser paga no mês de dezembro, valores a serem depositados
no Banco do Brasil S/A, Agência 0847-8, Conta Corrente 40252-4 em
nome da Associação Goioerense de Deficientes Físicos, conforme
cronograma de desembolso, que faz parte, do Plano de Trabalho
apresentado.
 
VIGÊNCIA: Da data de 01 de novembro até 31 de dezembro de
2.019.
 
FORO: Comarca de Goioerê, Estado do Paraná.
 
Goioerê-PR, 30 de outubro de 2.019.
 
PEDRO ANTÔNIO DE OLIVEIRA COELHO
Prefeito Municipal
Concedente
 
SOLANGE VALENTE DIAS
Associação Goioerense de Deficientes Físicos
Tomador 
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